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EÐITÄL pnuc¡,o lllnrnôNlCo pAR¡\ REGISTRO DE pRtrÇos N" 29.11 .tJu20x3.

ORIGEM: SECRETARIA DE EOUCNçÃO, SECRETAIUA MUI.IICIPAI, DE SAÚDB,
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, GABII.IETE DO PREÌIEITO,
SECREI'ARIA DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO BCONOIT¿TCO E CULTURA,
SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

I. PRNAMBULO

A FIìEFEITURA MUNICIPAL DE AiVIONTADA torna pírblico, para conlreciurento clos intcressados,

atruvés do Pregoeiro, Magno Samó Sales Barros, nomeado peh Portaria no 04.01.024-4 2021, e
assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada alravés desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicaclo no prcâmbulo closteieclit¡l, a-s P&OP,OSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMIINTOS DE HABILITAÇÃO refercntes à licitação objeto deste instnrrnento, para a
escollta da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto clesta licitação, o'uservadas as

lìol'ntas:e condições do presente Edital e as disposições contidas na T.ei nq 10.520, de l7 de julhg de

2002, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõcs posteriores, Lei Complenrentar 123 de

l4 clê Dezcmbro de 2006 e alterações, Decreto Fecleral n'10.02412019.

u. DAS DTSPOSIÇOES PRJTLIMINARES

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço Global por LOTE. (Para efeito cle lances. será consicleraclo o
VAI,OR GLOBAL DE CADA LOTE)
FORNECIMENTO: Conforme cronogrûina com res¡lectivos quantitativos instituído ¡rela Prefcitura
l\4unicipal de An'rontada/órgãos mediante Ordern decompras da(s) Secretaria(s) Contratantc(s).
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fcchaclo.
LOCAL DO PREGÃO: rvrvrv.bllcompras.org.br "Acesso Identificado llo link - licitações",
DATA DE RECEBIMENTO DA PRO}'OSTA,E DA HÄRILITAçÂO: ATÉ. O DIA 18.DE
DEZEMBRO D82023 ÀS Og H00MIN ( Horário cle Brasília)
DATÂ DE ABERTURA DA SNSS¡,O.PIISiIC'' ATB ó OIÀ I8 DE DEZEI\4BRo DE 2023 ÀS
091-I00MIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABIIRTURA DA DTSPUT.,\ DE PREÇOS: ATÉ O DIA 18 DE DEZUN4BI(O D82023
ÀS Oq I{30MIN ( Horirrio de Brasília) :

l'{est¿ licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os meslncs signi{Ìcados,
conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de quc trata o prescnte eclital; 1

2. LICITANTI: Pcsso:r jurídica que participc desta licitação;
3; IIÄIìil,ITAÇÃO: Verificação atualizada cla situação.iurídica, qualificação técnica e econômico"
financeirn e regulariclade fiscal que-seja e.xigiclo neste .edital, clo vencedor cla fase. clc propostn de
preços; - 

:

4. AD.IUDICATARIA: Pessoa jurídica vcncedora cla licitagão, à qual será acljudicaclo o ssu objeto;
5¡ CONTRATANTE: A Prefcitura Municipal de Amontada, merliante as Uniclades
Administr¿tivas/órgãos, que é signatário clo instrumento contratual ;

6. CONTIIATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjuclicado o obieto desta licitação, e (: signalária clo

contrato com a Aclministração Púrblica;
7. PREGOEIIIO: Servidor ou nomeado, designado pol ato do (a) titular da Prefeitula N'lunicipal cle

Atnontada, que realizali os procedirnentos dc recebimonto das pronoslas de preços e da documentaçño
de habilitação, abeftura, condução dos proeedilnentos relativos aos lcnces c
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do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração cla ata,

trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao eclital e recursos contra seus aitos;

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao
PREGOEIRO durante arealização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o fihrlar do órgão ou entidade cle origem desta licitação,
incumbido de defrnir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a aberhrra da licitaçño, clecidir os
recursos contra atos do PREGOEIRO, acljudicar o objeto ao vencedor, rìo caso de interposição clc

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração clo contrato;
10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Rcfere-se àqueles itens da licitação que serão cle livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, III, da Lei Complementar n'12312006;
12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusiÿos as microempresas e empresas
<le pequeno porte, conforme art. 48,'I, da Lei Complementar n' 12312006;
11. PMA: Prefeitura Municipal de Arnontada;
12. Jornal dc grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado; :

14. DOU: Diário Oficial da União;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e.Iæilões do Brasil,- BLL, entidade
conveniada com o Município de Amontada'mediante Tenno de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LTCTTAÇ.ÃO

1,1 - SELtrÇÃO nn MELHOR PROPOSTA pAnA REGTSTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS R EVENTUAIS SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAçÃO, ALÉM DE
LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS, PARA ATENDDR AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO IrD AMONTADA/CE, conforme especificações
contidas neste Termo de Referência.

1.2 -lntegrarn este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO I.A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,
rNcrso v, DA LEI N" 8.666t93; DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrr-MODELO DE PROPOSTA DE PRF,çO;
ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O ceftame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe dc Apoio, crttc tcrá, etn

especial, as seguintes atribuições: ' :

a) Acompanhar os trabalhos da Equiþe de Apoio;
b) Responder as questões fonnuladas pelos fornececlores, relativas ao cettame;
c). A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
.d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

Iance de melìor preço;'
l) VerifTcar a babilitação do proponente classilicado em prirneiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicanrlo a proposta cle menor preço;
h) O recebimento, o ex.anre e a decisõo sobre tecursos;
i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistemn clctrônico;
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j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a ncljud

Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação.

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador o GABINETE DO PREFEITO, quc licará
responsável por assinar a ata cle registro de preços, bem como a rcalização dos demais atos plevistos
no Decreto Federal.
1.5 - Os órgãos participantes serão os seguintes: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA
MTINICIPAL DE SAUDE, SECRETAzuA DO TRAI]ALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, SECRETARIA DE TURISMO,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E CULTURA.

2 . DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDDNCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2,L - Poderão participar dcsta licitação todas as enpresas que satisfaçarn a todas as conclições da
legislação em vigor, deste edital, inclusivc tendo seus objeto sôciais compatíveis com o objeto da
licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e l-eilões do Brasil - BLL

2.2 - Estnrão impedidos de participar de qualquer fase'do processo; interessaclos que se enquaclrem em
ulna ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo suspensão ternporária de participação em licitação e impeclirnento
de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Púrblica;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolugão ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua folma de constituição.'e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal cle

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gercnte, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o
documento cle identidacle, documentos que comprovem tal condição (atos constitntivos da pessoa
juríclica, ata de sua eleição,' etc.), nos quais estejam expressos seus poderes-para exercer direitcs e

assumir obrigações ern decorrência de tal investidura,
2.4 - A participação no certame se clará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, rnediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferír,el c subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exchrsivamente por tneio do

sisterna eletrônico, observados data e horário limites estabeleciclos neste edital.
2.5 - Caberá a-licitante acomparrhar as operações no sistema elett'ônico clurarrte a sessão þúblicl do
prcgão, ficando responsável pelo ônus.clecorrente da perda cle negócios diante da inobservância cle

quaisquer Íneusagens emiticlas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá rnanifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está enr

conformidade com as cxigências deste edital e, conforme o caso, gue se enquadra como micro ernpresa

- lr4E,,empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP. :

2.7 -E vedada a qualquer pessoa física ou juríclica a representação, na presente licitação, cle lnais cle

Uma empresa. :

2,8 -É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo cla senha, bem como seu uso etn qualquer
transaçõo efetuada diretamente ou por seu represeutante, não cabcndo a Bolsa cle Licitaçõcs e Leilões
do Brasil . BLL a rcsponsabilidade por eventuais danos clecorrentes de uso indeviCo da senha, aittda
que por terceiros;
2.9 -O custo cle opelacionalizaçã.o c uso do sistcma {icará a ca.r'go do licitante quc pagará ¿ Bolsn dc

Licitaçõcs e Leilões do Brasil - BLL, provedora,clo siste¡na elctrônico, o equivalente aos cnstos pela

rrtilizeção dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecicla emitida pela enticlaclc;
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2.10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa parl ressarcinrento dos

custos de clesenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 50, inciso II, da Lei no.I0.52012002;
2.12- Q licitante venceclor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço
eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, assinatura da ata de regìstro de
preços, informações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste Ce preços

e demais atos que se fizerem necessários.
JUSTITTICATIVA vedação a participação cle consórcio:
L A vedação à participações de interessadas que se aprescntem constituídas sob a forma cle consórcio
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastantc coniqueiro a
participoção de empresas cle pequeno e médio pofte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo
exigido no tocante à qualificação técuica e econômico-financeira, conclições suficientes paril t
exectrção de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o r¡niverso de possíveis licitantes
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade clo certante, visto que, em
regra, ¿r forrnação de consórcios é adrnitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam conclições de suprir
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
incliviclualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número cle participantes,
admite a formação de consórcio.
II. Tendo em vista que é prerogativa do Poder Púrblico, na condição cfe contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma,de consórcio, com as cleviclas justifrcativas,
conf,orme se depreende da literaliclade do texto da Lei ne 8.666193, que em seu Art.33 quc atribui à
Adrninistração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos
motivos jáexpostos, conclui-se que avedação de constituição de empresas em consórcia,para o caso
concreto, é o que melhor atende o interessc público, por prestigiar os princípios da co¡npetitividaclc,
economicidade e moralidade.
IIL Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, exprcssa no item
2.2, "d. do Edital, para o caso concreto em análise, visa exatarnente afastar a restrição à competição,
na medida que a reunião de empresas que, individuahnente, poderiam prestar os serviços, reduziria o
núr.mero de licitantes e poderia, eventualmente; proporcionar a formação de conluios/carteis llara
manipular os preços nas licitações

2.13- DO CREDENCTAMENTO NO APLTCATTVO LrCrrAçÕES
2.13,1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamcnto diretamentc no site da Bolsa de
l,icitações e Leilões clo Brasil - BLL (rvwrv.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de
mercadorias associada, com a antecedênoia necessária.
2.13,2.Ern se tratando de Microcmpresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos cla

Lei Complementar n". 12312006 e da Lei no. 11.48812007, para que possam gozar os beneficios
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de arnbas as leis, respectivamente, é neoessário, à época clo

creclenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de 'Pequeno Porte" ott
t'Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, "M8". ou "EPP" ou, r'COOP", à sua -finna ou

denorninação, confonne o caso. .-
2,13.3 - A empresa que não for ooME" ou .'EPP" on "COOP", e se declarar conto tal, sofi'erá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou 'ICOOP'I, as Propoirentes não podcrõo
participar do procedimento licitatório. :

2.13.5 - Nas contrataçõcs públicas desta atlministração municipal, scrá concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microcmpresas e emprcsns tle pequeno portc objetivantlo ¿r

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c regional, a ampliaçíro
d¿r eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos tctrrros da Lei
Complementar 12312006 altcrada pela Lei 147/2014,
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3.0- DA APRISENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DÐ
PELO LICITANTE
3.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
clocumentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e
o preço, úé a data e o horário estabelecidos para o finr clo recebimento das propostas, quando, então,
elrcerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçõo; (Art, 26, Decreto uo

10,02412019)
3.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste lldital, ocorrerá
poi: nreio de chave de acesso e senha; (Art.26, $ 3o, Decreto no 10,02412019)
3.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno lrorte
(EI'P) qtre faz jus ao tratamento clifercnciado da Lei Complementar no 123, cle 2006, ou oooperativa cle

que trata o artigo 34 da Lci no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da
documentação de habilitação, por intermédio cle funcionalidade disponível no sistcrna eletrônico
bllcompras.com;
3.4. As N{icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
lrabilitagão, ainda que haja algurna restrição cle regularidade fiscal e trabalhista, nos termos clo art. 43,

$ lo cla LC no 123, de 2006;
3.5, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistenra eletrônico clurante a sessão pública clo

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da percla de negócios, cliante da inobservância de
qrraisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
3.5. Até a abertnra da sessão pública, os licitantes poclerão retirar ou substituir a proposta e os
dcrcumentos cle habilitação anteriormente inseridos no sistema;
3.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certaurc, ordem de classificação entre as propostas
apiesentadas, o que somente ocomerá após a realizaçõo dos procedimentos de negoc.iação o julgamento
da proposta;
3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifrcado somcnte
serão clisponibilizados para àvaliaçaò ¿ò Pregoeiro e para acesso pírblico após o encerramento do
envio de lances. (Art,26, $ 8o, Decreton" 10.02412019) :

3.8. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA
3,8.1. O licitante cleverá enviar sua proposta mecliante o preenchimento no sistema eletrônico, podendo
ser dispensada assim a apresentação cle proposta inicial a ser anexad¿r na plataforrna junto aos

documento de habilitação.
3,8,2. Menor Preço Globalpor LO'I'E,
3.9. Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação -
Menor Preço Global por LOTE, deverá ser adjutlicado o objeto da licitação ao,licitante quc apresentar
o Menor Preço por LOTE
3,10. O valoq que constará na plataforma como sendo um numeral parÍì o valor de referência, estará
tianscrito com duas casas decimais após a vírgula, na forma exernplificada abaixo:
3.11. Ao caclastrar a proposta no sistema, o licitante deveró preencher o "Dcscrição Detalhacia clo

Objeto Ofertado", devendo constar os clados necessários ao cxarne de adequabilidacJe cla proposta com
o.objeto licitaclo.
3,12; O Valor olertado para o objeto, o qual, en, hipótese alguma, poderá vir zeraclo ou negativo.
3, l 3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
3.1¿1. Nos valores propostos estal'ão inclusos toclos os custos operacionais, encalgos llrevidenciár'ios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqucr outros que incidam clireta ou indiretamente nn
execução do objeto.
3.15. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lauces, serão de cxclusiva
responsabilidade do licitante, não lhc assistindo o direito cle pleitear qualquer alteração, sob alegação
de effo, omissão ou qualquer outro pretexto.
3,16, O.prazo de valitlade da proposta não será int'elior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação

4.0 - DAANÁI,rSE DAS PROPOSTAS E DA FORMUL,,\ÇÃO Dtr LANÇES
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4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, scndo qùe

somente estas participarão da fase de lances.
4,4 - Os preços devcrão ser expressos ern reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então as

licitantes cleverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes clos licitantes cleverão estar conectaclos ao sisterna
para participar da sessão cle lances, devendo-se observar que cacla lance ofertado será imediatamente
registrado no sistema e os demais participantes terão conhecirnento imediato. O sisterna não
identificará o autor dos lances aos demais participantes.
4.7 -Para cfeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL:POR LOTE.
4.8 - Na fase de lances, o lance fiúal irão poderá superar o valor estimaclo; e, caso o lote cotaclo se.ia

composto cle itens, o preço unitário do itern tambérn não poderá superar o valor estimado. Caso nãcr

seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou ne proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um
valor que não supere o valor estima<lo pela Administração.
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrup*mento de itens), a proposta final total por
lote não poderá conter item 'com valol superior ao estimado pela administração, sob pena cle

desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar:o valor do(s)
item(ns) e lote(s) aos valores constantes no "lenno de Rcferência que compõe o processo llcitatório do
qual este Edital é partn integrante.
4,10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor supedor ao nrenor lauce registraclo, descle que

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.
4,11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quc for recebiclo e

rcgistrado em primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informaclos, .em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante .. : :

4.13 . Caberâ a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pirblica do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo'sisterna ou de sua desconexão
4.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa l'aberto e fcchadol',
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucæssivos, com lance final e fechaclo,
4.15 - Aetapa de lances da sessão púrhlicaterá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quc transcorrcrá o per'íoclo.cle

tempo de até dez minutos, aleatoriamente detcrminado, findo o qual será automaticanrentc encemada:r
recepção de lances.
4.16 - Encerrado o pîazo previsto no item anterioq o sisterna abrirâ oportunidade para que o.autor cla

ofefta de valor mais baixo e os das ofcftas com preços até l0%o (dez pot cento) superiores àquela
possarn ofertarum lance finale fechado em até cinco minutos, o qual será sigilosoaté o encerralnento
deste prazo.
4.17.l - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste itern, poderão os eutores
dos rnelhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáa, atté o rnáximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o eucerramento deste prazo.
4.17.2 - Após o término dos prazos estabeleciclos nos itens anteriores, o sistcma ordenará os lances
seguttclo a ordem crescente de valores. : . . .

4.17,3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, parÍÌ que os denrais licitantes, até o máxirno de três, na ordem cle

clessifrca$o, possam ofertar um lancc final e fechado em até cinco minutos, o qual serisigiloso até o
encgl'ramento deste prazo. :

4.1S - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reini
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fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa cle lance fechado atencler às exigôncias dc
habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer cla etapa competitiva, o
Sisterna poclerá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando
pcssível, sem prejuízos clos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa,
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de
rnensagèm no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.
4.21 - Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá inclicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas.

5 - DO CRITORIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTÄ

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificaclo e qualificado, tendo participado da etapn
cle lances, se- houver, apresente o MENOR 'PREÇO n:AtnnnA ÀS EXIGÊNCIÄ,S DE
HABILITAÇÃO DESTE EDITAL
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.
5,3- Serão desclassificadas as propostas de preços quenão atendam às exigências referentes ao objeto
e demais disposições deste edital
5.4- Serão clesclassificados os . licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente
inexequíveis
5.5 - Encerradaaetapa de envio de lances cla sessão pública, o Pregoeiro poclerá encaminhar, pelo
sistema cletrônico, contraproposta à licitarrte que tenha apresentado o rnelhor preço, para que seja
obtidarnelltor proposta, vedada a negociação ern condições diferentes das prcvistas neste edital,
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.6 - Encerrada a.etapa competitiva e ordenaclas as propostas com seus respectivos lenccs frnais, o
pregoeiro cxaminará a proposta classificada em prirneiro lugar quanto à adequaçõo ao objeto c ù

cornpatibilidacle do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documeutos de habilitação, decidindo motivadamente.
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar clocurnentos complenrentares à proposta e à
Irabilitação, îo prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não.aceitação da proposta. . : :
5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou Se a.licitante não atender'às exigências de habilitação o
Prcgoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleçâo da proposta que melhor atenda a este Edital. ,

5.9 - O sistemc disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E toclos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final.
5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por
publicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontacla, durante 05
(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante venceclor e o valor <Íe sua proposta.
5.13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes clo

ceftarne, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Púrblico, por meio do
Cadastro Nasional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CCIJ 516
de I5 de rnarço cle 2010, assim conro colrstllta à l-ista de Iniclôneos do Tribunal cle Contas <!a tJnião,
5.14 - As Mictoempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarcm quaisquer,restrições-no
comprovação da regularidade flsoal-e/ou trabalhista, seró assegurado o prazo cle 05 (cinco) rlias ritcis a

partir clo momento eln que fol declarada arsmatante do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, nos termos do $ lo do art. 43
da'Lci complementar no 12312006, com vista à contratação.
5.15 - A não regularização da documentação, no.prazo previsto uo subitem anteLior, implicará
decadência do direito à contratação, seln ¡rrejuízo das sanções ¡rrerristas no art. 8l da Lei.Federal ne

8.666193 e art. 7o da Lei Federal n' .10.52012002. sendo facultado à Aclninistiação convoear as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
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5.16 - Caso haja cota reservacla e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjuclicecla ao

cota principal ou, dianle cle sua recusa, aos licitantes remonescentes, desde que pratiquem o preço rlo
primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
oconer pelo menor preço.
5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inaclequada para atender as quantidades ou as condições do pediclo.

6.0 - DA PROPOSTAÂDEQUADA

6.1 - A licitante arrematantc deverá entrega.r exclusivamente através do sistemt BL,L, no prazo
máximo de 02 (Duas) horas, a contar da solicitação do pregociro, poclenclo ser prorrogaclo cm
situações excepcionais e .justilìcadas, a proposta de preço aclequacla ao írltimo lancc, deviclanlente
preenclrida na forma do Anexo III. sob pena cle clesclassifìcagão e çonvocação clo iicitanto que
apresentou a melhor proposta subsequentc, na ordem clé classificaçao; até a selegão da proposta que
melhor atenda a este Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos clocumcntos exigidos para lrabilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitacla c poderá sofrcr as sanções
clo Art. 7o da Lei Federal no 10.520102
6.3 - Da proposta de preços, datada, assinacla, formulada em idioma nacional, com identificação da
li<;itante, sem ressalvas, emendas orl rasuras, constará o seguinte: :

6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, inclicando marca/fabricante (no que couber), o valor
unitário e global de cada ITEM e demais cspecificações, conforme Anexo I.
6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, como tambérn salários, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,

¡rarnfiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que inciclam dircta ou
indiretamente no valor e venham a onerar o objeto clesta licitação.
6.3.3 - Indicação do preço; em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) c¡rsas decimais
após a r,írgula, prevalecenclo este írltimo em caso de divergência; nele computado toCos os custos
clirctos e indiretos, pois para efeito cle. pagamento o preço cotado na.proposta será, o efotivar"nente
reconhecido
6.3.4 - O valor global do item obti<lo após a aclequação cleverá ser igual ou inferior.ao',zalor final
arrematado.
6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, docutttento de

identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração púrblica, ou cópie
acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Núlmero da conta corrente bancária e agência de origen da licitante.
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o clireito
cle pleitear qualquer alteração, sob alegação de eruo, omissão ou qualquer oufro pretexto e, fìcanclo

desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.
6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo cle item inferior ao detcrminaclo pelo
edital.
6.6 - Após superado a fase de aceitação da proposta, não será permitido a desistência clo licitanto:conì
a alegação de pregos incxequíveis

7- DA HABILITAÇÃO ,

7.1-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados cleverão a¡rresentar a clocunrenteção abaixo
meucionada,
7,2- Caso o documento apresentaclo seja expediclo por instituição que legalmente e corn regularidade
permita a sua elnissão e consulta pela Intenret, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticiclade cleste

atrar,és de consulta junto ao respectivo site.
7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá,. nos documentos exigiclos neste irrstrutnento
convocatório, demonstrar a conrpatibilidade dos seus objetivos sociais corn o objeto cla licitação.
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7.4- O Certificado de Registro Cadastral poderá scr apresentado por licitante inscrito no
Fornececlores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os docurnentos referentes à
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigidos neste
edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a clocumentação
exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e

disponível no arquivo e controles do competente Cadastro
7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no clia da abertura da sessão púrblica, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitacla, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período cle validadc
coincidinclo com o período da paralisação e deverá, quando do tórmino da paralisação, soh pena de scr
inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do
exigidas neste eclital, para que seja apensado oo processo dc licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal dcverão apresentar igualclade dc CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expre$samente no re.fèrido documento qne
ele é r,álido para todos os estabelecimentos - sede e liliais r da licitante.
7,7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validcde, em caso
de não apresentarern expressamente o seu período de validade, deverão ter sido ernitidas nos 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

8.1 - RELATTVA À n¿,Rrr,rrAÇÃO JURÍDrCÂ:
8.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, pcr forçn dc lei,
tenlto validade para fins de identificação em toclo o tenitório nacional, do responsár'el legal; 

'

8.1.2. Ernpresário.individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo cla Junta
Comercial da respectiva secle;

8,1,3. Microempreencledor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendeclor
lnCividual- CCMEI, l

Ll,/1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedacle itlentificacla como
empresa indiviclual.de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto on
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial cle respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus aclministradores, frcando a critério clo

licitante apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado de todas as alterações ou apenas a úlltirna
alteração, desde que consolidada;
8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ondc se

localizar a fïlial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil cle Pessoas Jurídices do
local de su& secle, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8,1.7. Filial, sucursal ou agência de s.ociedade sirnples ou'empresária: irlscrição do ato constitutivo
da filial" sucursal ou agência da sociedacle simples orr enrpresária, respectivanrente, no.Ilegistro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no-Registro Púlblico dc Empresas l\4ercantis onde opela, conl averbação no
Registro oncle tem sede.a matriz
8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, corn a ata da assembieia quc o
aprovou, devidarnente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil clas Pessoas

Jurí<licas da respectiva sede, além clo registro de que trata o art, 107 da Lei no 5.764, cle 16 cle

clezembro 1971.
8,1.9. Os documentos apresentados deverão estar,acomp¿rnhados de todas as'alterações ou cla

0consolidação respectiva

ffi
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a) Fa.zcncla Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ranro cle ativiclacle e cornpatível com o
objeto contratual;

8.3. REGULARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regularidacle para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do Comicílio otr secle

do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal dcverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e cla Dívida Ativa da União, emitida nos nlolcJes Ct
Portaria Conjunta PGFN/RFB t'f Ll 5 1 l20I 4, de 02.10.20 I 4.

b) A compro'ração de regularidadc para com a Fazenda Estadual deverâ scr feita atravrís dc Certidão
Consoliclacla Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A cornprovação dc regulariclade para com a Fazenda Murricìpal deverá scr feita através de Cert.idão
Consolidada Negativa de Débitos insqritos na Dír,icla Ativc lvtuniiipal.
8,3.2- Prova de situação rcgular perante o Fundo de Garantia por Ternpo cle Serviço - FGTS. através
de Certificado de Regulariclade dc Situação - CRS e;

8.3.3 ' Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa cle

Débitos Trabalhistas *.CNDT, conforme Lei 12.44012011.
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s.4, QUALTFTCAÇÃO rÉCNrCa:
8.4.1 Apreseutação de no mínimo 01 (um) Atcstado de Capaci<lade Técnica do fornecirnento/serviço
re¿lizado/executalldo ou qBe esteja realizando/executando, obrigatoriamente pertinente e compatível
corn o objetolitem desta licitação conforme Anexo I - Termo de Referência, expedicla por cnîiclade
pública ou privacla, usuária do fornecimento em questão, comprovanclo a plcna s:rtisfação clo seu

fornecirnento; Somentc serão consideraclos válidos os atestados com timbre rla entidacle expeCiclora e

com iclentificação do norne completo do emitente. O stestaclo deverá ser datado e assinaclo por pessoa

física identificada pelo nome e cargo exercido na .entidacle, estando às informações sujeitns rì

conl'erência pelo(a) Pregoeiro(a) ou qucm este indicar. Ber¡ como as demais infonnaçõesr
a) nonre, CNPJ'e endereço completo da pesson jurídica tomadora clos sen'iços e emitente clo atestado;
b) nonre e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; - ; :

c) descrição clos fornecimentos;
d) período cle cxecução; :

e) local e clata da ernissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura clo signatário do atestado. .

8.4:1.1 No atestado de capaci<lade técnica <leverá estar descrito expressanrentc os itens cujo exec'.rção

ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis conr c Termo de lìeferôncia cleste eclitai,
confolme o caso.
8.4.1.2 Poderá, facultativamente, vir acornponhado junto.ao atestado de capacidaclc técnica para

conrprovação ao.que dispõe,o item: Nota fiscal/contreto de prestação de fornecimonto respectivos no
qrral o atestado faz vinculação ' :

|'..
8.5- QUALIFICAÇAO BCONOMICO-FIN^{NCEIRA
8.5.r-CERl'rDÃO NEGÄTrVA DE DECRETAÇÃC, DE FAr,ÊNCIA OU CONCORÐAI/r
ex,pedid'a pelo distribuidor; ou distribuiclores,-se for o caso, da secle da,pcssoa juríclica. . .

8.5.2. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis c demonstração <1o Resultaclo do. Exercício -
DRil clo úrltimo exercício social, já exigíveis e. apresentados na forma da lei, que cornprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua sr¡bstituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado- do termo de abertura e encen'amento, devidalncnte assinado por contador'(es)
registrado(s) no Conselho Regional de Contabilicl¿de e pclo titular ou reprcsentante legal da empresa,
tr¡do clevidalnents registrado na Jr¡nta Cornercial da setle da licitante ou no Receita Fecleral do Rrasi
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transmitiCos via SPED, respeitada a INRFB vigente, INCLUSryE MICROEMPITEBNDENDOTT
INDIVIDUAL _ MEI.

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial e ent jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedacle simples, o
balanço. patrimonial cleverá ser inscrito no Cartório cle Registro Civil de Pessoas Juríclicas, assinado
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal cla

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
8.5.4 - Tratando-se de empresas rccém-constituídas c não havendo qualquer exigência legal: a

cxigência prevista no artigo 31, I, da Lei 8.666193. ser'á atendicla rnediante a apresentação do "Balanço
de Abertura?', deviclamcnte registmdo ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da Licitante.
Conforme dispõe o Manual cle Licitações e Contratos do TCU, 4u edição (fl. 440) e o (STJ, REsp no

r.38t.ls2lRJ)

8.6-OUTRASIIXIGÊNCIAS: ;I ' 1

8.6.1. Declaração expressa de que atencle ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII clo CII/88, conl'orme
modclo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualqr.ror fato
impeditivo à sua participação, conforme Anexo II.

9.0- DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o venceclor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso, Caso seja rlo interesse rla
lieitantq entrar com recurso, corn registro da síntese das $uas razões clevidamente fundamentacla,
poderá maniliestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) miuutos, clicanclo em

"Iìecurso" quanclo lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentoção das razões do
recurso, exelusivamente no sistema Bolsa de Licitações c Leilões do Brasil - BLL, ficerrdo as demais
licitantes desde logo intimadas paro apresentação das contrarrazões,.em igtral número cle tlias, que

começam a contar do término do prazo cla recorrente, llo rnesmo sistema. . .

9.2 - A falta dc rnanifestação rnotivacla no prazo prcvisto inrportará a preclusão clo clireito cle recurso.
9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos melamente protelatórios or"r quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponentc.
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões ofereeiclas.
9,5 - O acolhimento cle recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. .. ' '-

9.6 - Os autos do processo pernianecerão com vista fi'anqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação cle Licitações, no endereço apontado no rodapé.
9.7 - O acompanhamento dos resul'tados de recursos e atas pertinentes a cste Edital poderão ser

consultados através clo sistema Bolsa de Lioitações e Leilões do Brasil - RLL
(rvwrv.bll.orgcompras.org.br), que será att¡alizado a eada nova etapa constante neste Eclital;

10.0- DA HoMoLocAÇÃo E DA ADJUDTCAÇÄO

10.1 - Constatado o atendimento das cxigências fìxad¿rs nestc edital o objeto. destc prcgõo será

acljudicado ao autor daproposta ou lance <le menol'preço.
10.2 - A Adjudicação do objeto do prcsente,certame será viabilizacla pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso.
10.3 . A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoriclade competente e só poderá ser

realizada depois da adjuclicação do objeto à ploponente venoedora.
10.4 - Havendo recurso, após seu julgarnento e constatada a regularidaclc clos atos praticados, a

autoridade competente acljuclicará o objeto e homolcgará o proceclimento licit:rtório.
10,5 - Antes de lromologar o cefiome, a autoridnde superior poCerá t'azer a convocação das licitar,tes
que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para. no pl'azo ittformado,

¿\
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(.rinte c quatlo) horas, aderir ao cadastro de rescn/a, pelo prcço da licitante verìc

desconsiderando-se as margens cle preferência e de classificação definida na licitação,
10.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não havcrá no\/a convocação para tal
finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAÇOES nO (A) CONTRATANTE
I 1.1 Conforme Termo de Referência

12.0 - ÐAS OBRTGAÇÕES OO (A) CONTRA.TADO (A)
l2.l Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE REGTSTRO DE PRBÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebradl Ata de llegistro de Preços, que
firnrará o colnpromisso para fuhlra contratação entre as f)artes, com valiclade cle 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada,' ' ::

13.2 - A Ata cle Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data
de convocação para sua assinatura.
13.3 - Os licitantes que.aceitareln a'convocação tratada no,item anterior integrarão a Ata de Registro
cle Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo orclem de classifìcação.
13.4 - A recllsa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste
cdital sujeitará a licitante às penali<lacles aludiclas neste Edital.
13.5 - Sempre que a licitante vcncedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de
Preços, é facultado à Administração convocar relnanescentes, na ordem de classificação, on revogar o
item específìco ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acornpanhada e fiscalizada por um representante da
Adrnirristração, especialmente designado, na fonna do artigo 67 daLei r,.o 8.666193.
13.8 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinaclo termo de Contrato, entencler-
se-ão como tal as notas de empenho ernitidas decomentes des Atas de Rcgistro de Preços, em respeito
ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n'8.666193.
13.9 - Os tramites regulamentares da Ata cle Registro cle Preço,'Ceverão seguil a Decreto Fecleral ro
7.89212013. :

14.0 - DA ADBSÃ,O À ¡.r¡. DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1 - A Ata de registto de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da adrninistração púrblica quc não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Deoreto Feclcral n" 7 .89212013,

15.0 - DAS ALTERAçOES NA ATA DE REGTSTRO Drd pRnçOS
l5.l- A Ata cle registro de preços poclerá sofrcr alterações obedecidas as disposições confidas no art.
65 da l.ei n'8.666193.
15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supeweniente, torna-sc superior ao preço
praticado no mercado, cste Município convocará o fornecedor visando à negociação para a reclrrção de
preços e sua adequação ao praticaclo no mercaclo, nos termos estabelecidos na legislação.
15,3 - Não havendo êxito nas negociações, o nnrnicípio procedcrá o canccl¡rmento da Aln cle Registro
de Prcços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste rnais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO.D¿, ATA DE RDGTSTRO DE PREÇO:
1'6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir cla assinaturâ, não ¡lodendo
ser pronogada.
16.2. Dentro cla validade cla Ata de Registro cle Preços,,o fornecedor regislrado poderir ser convocado
para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura.-O prazo cle vigência da

contratação será clefinido no rcspcctivo termo de contrato, prorrogável na fonna tlo at't. 57da Lci rro

/
rs

.:t- . . llr,..,--

8.666193



s e î,..J$t-Âaär()Ërtäh{Iåå
{3!C)\/Ë'?ÞlÖ þ.tLr'\ltfr tÍþÅL

17.0 - Do CANCELAMENTO DO RIGTSTRO DD PRDÇOS
l7,l - O município de Amontada poderá cancclar o Ilegistro de Preços, sern prejuízo das penalidacles
previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:

a. t) Descumprir as conclições cla ata de registro de preços;
a.2) Não retirar ¿t nota de empenho ou instrumenfo equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifrcativa aceitável;
a.3) Não aceitat'reduzir o selr preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelcs praticados
no mercado; ou
a.4) Sofi'er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aú.
7'daLei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver prescntc razões de interesse público que justilÏqucm o ato.

18.0 - DAS ALTBRAÇOES NO TERMO CONTRATUAL
18.1- A CONTRATADA fica obrigacla a aceitar, nas mesrnas conclições contratuais, acrésoimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco pol cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ lq, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

a lterações posteriores.
18.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no aff.65 da
Lcino 8.666193.

19.0 - DA FTSCALTZLç^O
19.1 - A execução do Tenno Contratual será objeto de acomparrhanrento, fiscalização c avaliação.por
intcnnécfio de scrvidor designado pelo Secrctário emissor da Ordem de Compras do Município de
Arnontada.
19.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município cle

Amontada :

19.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao olrjeto do Tenno Contratual deverão ser
prontantente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município.de Amontaela.

20.0 - Dls coNsuLTAS, DSCLARECTMENTOS E IMPUGNAÇOES
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abeftura cla sessão pública, qualquer pessoa

física ou jurídica poderá apresentar peclidos de esclarecimentos e/ou irnpugnações, sob pena. de

decaclência do dileito.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, proviclências ou impugnações mediante
petição escrita direcionaclo a Prefeitura cle Arnontadq direcionada ao ,Pregoeiro, contertclo a

idcntifîcação precisa c completa do autor e scu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, cstado civil, profissão, domicílio, ntimero
do documento de idcntifìcação, devidalnente clatacla, assinada, através do envio para o endereçs
eletrônico licitação.amontada.ce@grnail.corn. ou-clo sistema Rolsa Ce Licitacõgs c Leilões do Brasil -
BLL (rvrwv,bl L orgcompras.org.br) dentro do prazo edi tel ício.
20.3 . A impugnação não possui el'eito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliaclo pclos responsáveis
pcla elaboração clo edital e dos auexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias útei.s,

contaclo clata de recebimento cla impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação
medida excepcional, devidamente motivada llos autos do processo de licitação diante eveutual
concessão. : : tl

20.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe ern modificação clos

termos do edital será designada nova data para a realização clo certame, exceto quanclo,

inquestionavelmcnte, a alteração não af'etar a formulnção das propostas.

zt.o -D^ CONTRATAÇÃO
21 .1 - O coutrato cleverá ser assinado rio prazo de até 5 (cinco) clias, coutrclos rla cleta.de convocação
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para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
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21,2 - Aplica-se às contrataçõcs de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o clisposto no
Capítulo III da Lei Federal n.' 8.666193, conl suas respectivas alterações posteriores, no que couber.
2L3 - Na hipótese de a licitante prirneira classifîcada ter seu Contrato cancelado e/ou não finnar a
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação coln a segunda
classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos .exigidos neste Edital, nos
ter¡nos do art. 27, ç3o do Decreto no 10.02412019,
21.¿l - A contratação resultante do objeto cleste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas normas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de I 1.09.90

22.0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
22.1Conforme Termo cle Referência

23.0 - DA ENTREGA DO OBJETO E/OU PRESTAÇÃO nn SERVrÇOS
23.1 Conforme Termo cle tteferênciâ

24.0 - DAS SANÇOES ADMTNISTRATTVAS,
24.1. Conforme Termo de Referência

25.0 - CONDrÇÔES DR PAGAMENTO
25,1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA INEXECUÇÃO n DA RESCTSÃO CONTRATUAL
26.1. Conforme Temro de Referência

27.0 DAS DTSPOSTÇÕES CnntrS.
27.1- Não havendo expediente ou ocorrenclo qualquer fato supcrueniente que impeça a realizaçãro clo
certante na data marcacla, a sessão será automaticamente transferida para o prirneiro dia ritil
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabclecido, desde que não heja conrunicação do
pregoeiro em contrário.
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus- Anexos deverá ser: encaminhaclo, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizadr no
cndereço apontado no rodapé;
27.2.1- A. comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,
se dará prefbrencialmente através cle meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.conr, inclusivr' as

convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e clcnlp"is atos quc sg
fizcrem necessários.
27.3- As ltormas que <lisciplinam este Pregão serão senrpre interpretadas em favor cla ampliação da
disputa entre os interessados descle que não comprometam o interesse da Adrninistração, a finalidade e
a segurança cla contratação;
27.4- A licitante é responsár'el administrativa, civil e penalmente pela fideliclade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase dest¿r licitação;
27.5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame irnplicar'á na
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.
27.6- O desatendimento de cxigências formais não cssenciais não implicará o afastamento <Jo licitante,
desde qtre seja possível a aferição da sua qualificação e a exata cornpreensãc da sua proposta, clurante
a realização da sessão púrblica de Pregão.
27.7-E faculta<lo o pregoeiro ou à autolidade competentc, ern qualquer fase da licitação, a promoção
cle diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçõo clo processo, irrclusive'com a
solicitação dc amostras clos produtos, notas fiscais que assagurem o pl'eço e as quantidacles do objeto e
dentais atos necessários a garantir a segurançajurídica cla coutratação
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27 .8- A autoridade cornpetente poderá rcvogar a licitação por razões de interessc púbiico,
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente pata justilicar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidacle de ofício ou por provocagão de terceiros, devidamente justificado.
27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia- do iníôio e

incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam c vencem os prazos em dias permanentes da Prcfeitura
Municipal de Amontacla.
27.I0- E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Púrblica Estaclual, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Pú¡blico, participar corno licitante, direta ou
indiretamcnte, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitzrtól'io;
27.11- A documentação apresentada para fins de lrabilitação fará parte dos autos da licitação e não será
devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as clernais disposições constantes da Lei Federal no

8.666/1993, Lei Fecleral no 10.52012002, Decreto Federal n" 10.02412019.

2'.'_DOFORO ;. ,, ; i .

28.1- Fica eleito o fbro da Conlarca de Ariiontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não pessa ser resolvida pela via administrativa,
rcnunciando-se, .desde j á, a outro, por mais privilegiado que scja.

alCB,30 de ovefnbro de2023
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ANEXO I

TEnMo on nnpnnÊNcrA

JUSTIFICATIVA: Os serviços para locação de mesas e cadeiras, além dos serviços de ornarneutação c decoração,
junto as diversas Secretarias do Município cle Amontada, Estado do Ceará, vem da necessiclacle aclministrativa para
preparar e deixar os locais de realização dos eventos apropriaclas para as tliversas recepções necessárias durante esças
clatas tão comuns durante o ano, nas mais diversas ocasiões, garantindo urn mínimo de conforlo a<Ìequadp e apiopriaìlo
para receber tauto autoridades quauto as demais pessoas que fazem parte da população munieipal.

O t¡so clo Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria lt{unici¡;al, clevido à
entrega parcelada clo objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3" clo Dccreto Fecleral tt.'7.8922013

\

DATA:28/ll/2023
DESCRTÇ.4.O DO GASTO pÚnr,rCO:
( ) Aquisiçâo
(x) Prestação de Servigo
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ORGAO BMITENTE:

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, SECRET¡\IìIA
MLTNICIPAL DE SAÚDE,
SECRETARIA DO
TRABALHO ,ì E
,DESENVOLVI}IENTO

SOC]AL, GAI]INETE DO
PREFEITO,, SECRETAP.IA
DE TURISMO,
DESENVOLVil\{ENTO
ECONOMICO E, CUI,TURA,
SECRETARIA DE
JI-IVENTUDE E ESPOITI]E,
SECRE'TARIA DE
AGRICULTURA E PESCA

2023 - PREGÃO
O PÄ.RA R.EGISTRO

LrcrTAçAO
ELETRONIC
Dttr t RDçOS.

OBJETO: SEI.EÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDC FUTURAS E
EVENTUAIS SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAçÃO, ATÉM DE LOCAÇÃO DE MESAS E
CADEIRAS, PARA ATENDER AS NECESSID./TDES: DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO IVIUNICÍPIO DE
AMONTADAICI'.

1.1 São obr:jgações cla Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuoiosamente, no prazo fixaclo, a conformidade dos bens recebidos conì as especificações constantes do
Eclitale da proposta,p'àra frns cle aceitação e rcccbimento definitivo;

c) iomunioar à Contratacla, por escrito, so'bre iniperfeições, falhas ou iregularidacles verific¿rCas uo objeto folneciclo,
pnra queseja substituído, reparado ou corrigido;

1 DAS OBRIGAÇÕES n¡. CONTRATANT'E

lÞ, w-
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cl) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de selvidor especia gnado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor coruespondente ao fomecimento do objeto, no prÍtzo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal cle contrato, nos termos clo art. 67 da Lei
8.66611.993

1.2 A Adnrinistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com lerceiros, ainda que
vinculaclos zì execução do prescnte Termo cle Contrato, bem conro por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da Contratacla, de seus elnpregados, prepostos ou subordinados.

2 OBRTGAçOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir toclas as obrigaçõcs constantes no Edital, seus ancxos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas dqcorrentes da bôa e perfeita exedução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ou prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, r1o Código
de Defesa clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condições ofereciclas pelo
contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, rcparar ou corrigir, às suas expensas, nos þrazos e formas legais prévistas no Cócligo de Defesa do
Consumirlor (Leino 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comtrnicar à Contratantc, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dâta da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimentb do prazo previsto, corn a devida comprovação; :

e) tttcnter, clurante toda a execução do contrato, em compatibiliclade com as obrigações assumidas, toclas as condições
cle habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I l?restal pessoalmente o objeto licitado, rrão senclo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA ENTRBGA DO OBJETO E/OU PRESTAÇÃO Un SERVrÇOS

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio rla ordern cle

compra/serviço, ncÍ local indicado pelo órgão contratante,

3,2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em partc, quando em desacordo com as especificações constantes
neste.Termo de Referência e na proposta, devendo ser substihrídos no prazo de l0 (clez) clias írfeis, a contar da
notificação dr contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.3. O regime de execução será cmpreitada por preço unitário:

3.4 O objeto do contrato sera recebido cm se tratanclo de compl'a5 e/ou serviços:

a) provisoriameute, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamcnte,,para el'eito de vcrificação cla qualidade e quanticlade do material e consequente aceitação ou após
prazo cle observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, satvo em casos exccpcionais,
devidamente justifi cados.

4 DAS SANÇÕES ¡IDMINISTRATIVAS

4.1 Conrete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quern inexecutar tolal ou parcialmente
qualqucr clas obrigaçõcs assumidas enr decorrência Ca contratação; ensejal o retarclamento da execução do objeto;
falhar ou lì'audar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou couleter li'audc fiscal;

b Þw-
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4,2 Pela incxecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento cle i
Aclministração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cer,to): atmso injustificado do objeto licitado (calculado por dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sotrre o valor cla parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata cle registro
de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contaclo a partir cla convocação pela
Administração (calculado por dia de atraso, até o lirnite cle 30 (trinta) clias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do
contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quanclo convocado pela Administração (calculado sobre o
valor global dr ARP/contrato administrativo); e/ou rrão apresentaçño e/ou apresentação falsa da Cocumentação exigida
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); ,

cl) Suspensão de licitar e impedirnento de contratar com o órgão, entidade ou uniclaclc aclministrativa pela qual a
Aclmiuistração Pública opera e atua concretarnente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impcdimeilto cls licitar e contratar com órgãos e entidades do município cle Amontada com o consequente
descl'eclenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção
de irnpedimento dc licitar e contratar prevista neste subitem tambérn é aplicável em quaisquer das hipótgses previstas
como infração administrativa no aft. 70 da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica, enquanto perdurarem es motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagão pcrante a.propria autoridade que aplicou a
penalida,Jc, que será conccdida sempre que a Contratada ressarcir a Contratonte pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções'previstas nas alíneas "ã","d","e" e"f' poderão ser aplicaclas à CONTIìATADA juntamente com as cle

multa, deSconfando-a dos pagamentos a serem efetuatlos.

4.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lII e lV daLei no 8.666, de 1993, Íìs eurprcsas ou plofissionais
que searnoldem às situações previstas nos incisos do aft. 88 da Lei no 8.66611993.

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo achninistrati\¡o que assegurará o
corrtraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto nq Lej no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sançõeso levará em consideração a graviclade da conduta do infi'ator, o
caríúer eclucativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observaclo o princípio da.proporcionaiidade.

4.7 As penalidades serão obrigatoriamente legistradas no Sistema de Cadastramento cle Fornecedores l"'lunicipal'

6 DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidacle da contratada,
mecliante a apresentagão de trota hscal correspondente devidamente atcstada. pelo servidor rgsponsár,cl do órgão
contratante;
6,2 O pagamento será éfetuado em até 30 (trinta) dias. após o rccebimento da nota fiscal deviCamente atestacla, ficando
coridicionada. ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO P,RAZO DE DURAÇAO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7,1 A.valiclade da Ata de Registro de Preços serír de 12 meses; a partir de assinatura, não poclendo ser prorrogacla.

7.2Dentro da ;validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor rcgistr4do poderá sor con\/ocaclo .para assinrr o
termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigêncio cla contratação será clcfiniclo no
respectivo termo de contrato, prorrogável na fornra do art. 57 da Lei n" 8.666193.

h ýw



8 DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRÄTO ADMTNTSTRATTVO

8.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênci a a partir da asðltlatnfaté 3 1 de
dezembro do e ercício frnanceiro do mesmo.

9. DA TNEXECUçÃO n DA RESCTSÃO CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rcscisão, atenclido o disposto nos artigos 77 ¿t80 da
LeiNo 8.666, de 21 dejunho cle 1993.
9.2, Arescisão contratual poderá ser:

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78
da Lei Federal n'8.666193;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentacla da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Acirninistração;
9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII p XVII clo art. 78" da Lei no 8.666193, sem que haja culpa clo

CONI'RATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houvcr sofrido;
9.4. A rescisão contratual de que trata o incisó I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a
IV, ambos da l-ei n'8.666193.

À
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DESCRIÇAO DOS ITENS

ITE

I/t
DESCRTçÃO UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
(Rs)

VALOR TOTAL
(R$)

LOTE 1- LOCAçÃO DE MESAS E CADETRAS

1.1

Locação de mesa e cadeira para

realizaçäo de eventos. Conjunto
de mesa em material de plástico

acompanhado com 04 cadeiras.

SER 7.000 R$ 12,56 R$87.920,00

LOTE 2 - DECORAçÃO

2.1

Decoraçäo para datas
comemorativas com temas
infantis para 100 (cem) crianças
com 1.000 (mil) balões, 01 (um)
pula-pula e 01 {um) brinquedo
inflável, 15 (quinze) mesas, L00
(cem) caðeiras, 15 (quinze) forros
de mesa, 02 (duas) mesas

retangulares para buffet em
madeira natural medindo
3.0x1.0x0,80, 02 (duas) toalhas de

mesa ietangular em tecido Oxford
bránco medirido 5.0x3.0.

SER I Rs 1.021,50 Rs8.172,00

2.2

Decoração para palco com painel
em tecido jacquard em cores
opcionais de acordo com a

necessitlade do evento medindo
6,0x3,0, 01 (um) tapete em fio de
seda quadrado, na cor marfim
medindo . 4,Ox4,O, 02 (dois)

SER 6 R$ 571,67 R$3.430,02

,g eAurttlrrtån{l{r
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arranjos com flores artificiais
apropriadas para o evento em
vaso de resina, na cor dourada
com 90 cm de altura.

\

2.3

Decoração para eventos como:
confraternização ou datas
comemorativa com 01 (uma) mesa

diretiva retangular em madeira,
medindo 6,0x3,0X0.9, L5 (quinze)

cadeiras com assentos e encostos
acolchoados em madeira ou
acrílico medindo 0,90x0,40x0,45,
01 (uma) toalha em tecido
jacquard em cores opcionais de

acordo com a necessidade do
evento rnedindo 9,0x3,0x0,90, 01
(uni) arranjo com flores artificiais
ápropriádas pára o evento rlm
vaso de fibra ou vidro medindo
0,50x0,40x0,30, 01 (um) painel em
tecido jacquard em cores
opcionais de acordo com a

necesgidade do evento medindo
6.0x3,0:

SER 33 R$ 1;310,0û R$43.230,00

2.4

SEF,V|çOS DE DECORAçÃO E

ORNAMENTAçÃO TEMA-JCA EM

ESPAçO DE NO MtNtMO L0OM2

COI\4 TAPETES, CORTINAS DE VOIL,

MALHAS, BALöES, BANCADA,

TÓALHAS, ARRANJoS DE FLoREs

NO MtNlMO 08 NATURATS E/OU

ARTIFICIAIS, VASOS DE CERAMICA,

TAIúAÑHOS E CORES DE ACORDO

COM A NECESSIDADE DA

SECRETÀRIA SOLICITANTE

SER L43 R$ 1.583,33 R$226.416,3û

2.5

SERV|çOS DE DECORAçÃO E

oRNAMENTAçÃO I'EMATTCA EM

ES!-JÄçO gE ATE .1OOM2 COM
TAPETES, CORTINAS DE VOIL,

MP.LI{AS, BALÕES, BANCADA.,

TCA!-}JAS, ARRANJOS DE FLOREg

NO MII'JIMO 08 NATUR/riS E/OU

ART|FtCtAtS, VASOS DË CEß.AMtCA,

TAMANHOS E CORES DE ACORDO

COM A NECESSIDADE DA

SECRETAR IA SO LI CITANTE

SER 105 R$ 981,6;i R$tr03.075,35

VALOÍI TOTAL: R$472.2.43,55
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ESTTTDO TIICNICO PRELIMINAR - ETP

1. IN}'ORIT,IAÇOES BÁSICAS
l.l A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui.uma das etapas do planejamento de
uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contrataçâio, bem como
o tratamento de seu impacto c embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, quc sonrente é
elrborado se a contratação for considerada viáveL

1.2 O presente documento apresenta irtformações e justificativas exigidas, as quais deverão subsicliar c
elaboração do edital de licitação, bem como da minuta cie termo contratual pela uniciede competente,
Além disso, são apresentaclas, tambérn, as justificativas para os aspeðtor mais relevanles cla

contratação, para fins de motivação das rJecisões adotadas.. 
.. ì .j.;. :. ,.. , . ;,

L3 Este estuclo ser\¡e essencialmerìté,para conh'atação de: SELEÇÃO DE MEL,FIOI{ PI{OPOSTA
PAIìA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTUI{AS E EVENTUAIS SERVIÇO ÐE
ORNAIVIENTAÇÃO E DECORAçÂ,O, ATÉNI DE L,OCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECTTETARIAS DO IVIUNICÍPIO DI]
AMONTADA/CE

2. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2.1 Os setviços para locação de rncsas c cadeiras, além dos serviços cle ornamentação e clecoração,
junto as diversas Secretarias do Município de Amontada, Estado clo Ceará, vem cla necessiclade
¿rdministrativa pûra preparal' e deixar os locais de realização dos et entos apropriadas para as divcrsas
reccpções necessárias durante essas datas tão comuns dumnte o arìo, nas mais diversas ocasiões,
garantindo um mínimo de conforto adequado e apropriado pariÌ receber tento autorit'iades quanto as
rJcmais pessoas que fazem parte da populaçiro municipal. :

2,2 O .uso do Sistema de Registro Ce Prcços se justifica por sel mais conveniente a esta Secrctar'i:r
Municipal, clevido à entrega parcelada clo objeto, conforme clisposto do inciso II clo art. 3p do Dec;reto
Fecleral,n,o 7.89212013' :

¡. Ánn¡. nEeUIsITANTE
3.I SECRRTARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA IVII.INIGIPAI. DE SAIJDE, SECIIETARIA DO
TRABALHO D DESENVOLVIMENTO SOCIAL, GABINETE DO PREF-EITO, , SRCREÏAIìI'¡r. DE
'TURISMO, DESENVOLVIM]]NTO ECONOI\4ICO E CUL'FURA, SECR]]'FARIA DL
JWENTUDE E ESPOR]-E, SECRI]TARIA DE AGRICUI-TURA E PESCA

4. DnSCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
¿1.1 A colttratada clernerá atender,.incluinclo os requisitos rnínirnos, de moclo a possibilitar a selcção cla
propostir mais vantajosa rnediante competição. I)eve-se limitar àqueles reciuisitos indispen.^ár,'cis ao
atendinento à necessidade garantindo-se a contratação cla prcposta apta a gerar o resultado cle

contratação mais vantajoso para a Administração Púrblica,

5. PESQUISA DD MERCADO

5.1 A pesqrris:rcle preços foi realizada, seguindo alnstluçãoNormativa ro 1312020 (I-ei8.565l).ç93),
a qual revogou a Instrução Normativ¡ no 0512014, que deternrina o realização rle pesquisa de preços
par&'¿Ì aquisição de bens e contratação de serviços eln geral, no âlnbito cla administração pírblica
federal clireta, cutárquica e fundacional

.. . tì, Â\4 riiJrrrl+fir Aii)f,r.J r.3't:l | (l¡liPr
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5.2 Arealização de pesquise de preç0, objetivando o comportamento de mercado, foi rca

Setor cle Compras do Município, cm conformidade com a Instrução Nolnrativa acima melc

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1 Os quantitativos foram definidos pelos perfis de consumo definido pelo setor do órgão público
solicitante da despesa, visando atender uma demanda estimada durante o período de validade da Ata,
sendo a. detnanda total obtida a partir cla consolidação das especificações e quantidades, L,evando em
consideração tarnbém o fato de que que a ata de registro de preços tem duração de 12 (doze) rneses,
podendo.ultrapassar o exercício financeiro, tendo em vista a ocorrência de possíveis contratações
clurante toda a validade da ata até o últirno dia de vigência, e quc as contrataçõcs clela decorerrtes se
encerram em 3 I de dezembro do ano da contratação, conform e art. 57 da Lei 8.66611.993.
Assim, estimou-se a quantidade de produtos para atender a clemanda durante todo o períoclo clc

validade da ata de registro de preço

7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRA.TAÇÃO

7,I Os valores estimados para t corttratação estão instruídos nestes autos, onde resta aprescntedo o
demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao señiço a ser licit¡rdo, r,isando.à contrataçiro dos
serviços de: sELEÇÃo DE MELHOR PROPOS1ä PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FTJTURAS E EVENTUAIS SERVIÇO DE ORNAMENTAÇAO E DECORAÇÃO, ALÉM DE
LOCAÇÃ.O DE MESAS E CADEIRAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE

?,2 Em pesquisa de preços, verificou-se o valor urédio dos itens a serem licitaclos

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo <leste instrumento.

8. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO ÐA SOLUçÃO

8.'1 hiicialmente cabe reforçar que o referido Edital observa os termos da Lei Federal n" 8.666193 e clas

clemais normas específicas aplicáveis ao objeto, aincla que não citadas cxpressamente no seu Edital,
bem como pelas condições estabelocidas no referido Edital e seus anexos.
8.2 As especificações descritas não prejudicam o caráter competitivo do certame, mas servem,.isto

sim, para estabelecer critérios mínimos para o aclequado cumprimento do contrato, sem o cltral a
Adrninistragão estaria à mercê de emprescs que não reírnem a necessáiia qualificação para a garantia
clo objeto.
8.3 Cumpre clestacar que a licitação por lote, neste caso especifico, é rnais satisfatória clo ponto dc

vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas a paftir de um único fornecedor venccdor clo

referido LOTE, bem como maior eficiência na gestão contl'atual, Desta forma, a opção pela licitação
por lote melhor se adequa ao interesse e logística clo município.

8.4 Salientamós qtie é preferível que a entrcga do seliço seja conjunta, caso contrário, a finaliclacle
poderia não scr atingida. Nesse ponto, a aquisição por lotc não pode ser consi<lerada ilregular qnando
se lrusca a satisfaião .clo interesse público cla Admiuistração, sobreponclo-se ao particuler. Alénr do
mris, quando o objeto, neste caso, é executado por vários contratados, poderá não ser integralrnente
entregue, tendo em Ýista ös problemas nas relações juríclicas mantidas com diversos contlataclos,
desatendendo a eficiênci¿ administrativa. Aclcrnais, a divisão em itens é in'¿iável até mesnro ¡ror conta
cle logística, sendo inviável r¡ma empresa fixar os adesivos e a outra a estrutura.
B.5 No ob.ieto licitado, a, confratação indiviclual pode representar um custo cle liscalização c

acompanltatnento dos cliversos contratos clesproporcionais acs benefícios obtidos na separação dos
itens. Essa solução estaria, então, em sinto¡ria corn a jurisprudência do 'lCU, a.exernplo clo Acrr5rc!ão

2.796/2013- Plenário, quando a emérito Lzlinistro.Rclator José Jorge lez regi strar, ent seu voto, AS

seguintcs consicleraçõcs:

.l::.. ..............
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princípio,

rge frisar, preliminannente, que

como irregular. E cediço que a

a adjudicação por grupo ou lote não pode ser fi.qlq,-er
Súmula 247 do TCIJ estabeloce que ss compras devam ser

realizaclás por item e não por preço global, sempre que não haja prejuízo pera o conjunto ou percla da
econolnia de escala. Mas a Derspectiva dc atlministrar inúmeros contratos Dor nm corpo de
servidores reduzido Dode se enquadrar. em nossa visão. na exceção Drevista na Súmula 247. de
quc haveria preiuízo para o coniunto do¡¡ bens a serem adquir

8.6 A Administração deve sopesar, no caso concreto. as consequências da multiplicação de contratos
que poderiam estar reunidos enr-um só, optando, então, cle acordo com suas necessidacles

aclministrativas e operncionais, pelo gelenciamento de urn só contrato com todos os itens ou dc um
para cadc fornecedor. Assint as divisões dos lotes previstas no edital são as que melhor se adequam as

nccessidades do município e sua capacidade de gerência dos contratos.
8.7 Importante registrar que eln muitos casos as empresas qferecern preços menores quanclo a

ccrntratação é realizada conjuntamente, posto que os custos adrìlinistrativos e logísticos são nrenores do
q ue qrr ancl o da contratação i ncl i vicl ua lizada.

8.8 Além cle que a separação dos itens pode acarctar a deserção de alguns deles.

8.9 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, corn efeito de atingir
urn núinero maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios, da
competitiviclade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. :

9. DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE OU NÃO DA COr.{TR4,T.4,ÇÃO
9.1 Os esturlos prelirninares evidenciaram que a fonna de contratação que rnaximiza a probabilidade
do alcancc dos resnltados pretendidos em observância aos princípios cla economicidade, cficácia e

eficiêrrcia apresenta-se por meio derealização de Pregão Eletrônico.
9.2 DA NÃO EXCLUSIVIDADB PARTICIPÇAO DE ME E E,PP

A.redação do novel art.47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um clever de plioriclade, ou
seja, nos certames púrblicos deflagraclos há de se dar preferência à contratação de rnicroernpresas e

ernpresas cle pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente'rlc -qualquer
legislagão específica editada pelo cnte licitante.
.Iustifica-se a náo rcalização de exclusividade e de cotas reservadas no presente cerlame, qual seja,

para Mic.roempresa ou Empresa cle Pequeno Porte pelo fato cle qlrc, a exchlsividade apesar dos itens
que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta nril relis), e.dos itens que estiverem estirnaCos
acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar pre.luízos ao

conjuuto ou complexo do objeto a scr contratado de acordo conì os seguintes motivos: '

O trataiiiento cliferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem
se mostrado vantajoso para-a adrninistração púrblica municipal,,principalmente ent municípios e órgãos

cle pequeno c rnédio porte. Posto que é comurn em licitações para bens divisíveis que em havendo
cotas, que se verific¡te a cotação com preços cliferentes parû os rneslnos itens licitaclos em ootas
cliferentcs. , - :

I{á casos cm que os preços sito clivergentes cotados por empresas cliferentes, clc categorils tributárias
dil'erentes, ou mesmo optantes pelo sirnples nacionel, mas de tipos societários cliferentes e.llá casos ent
que a difercnça de valores cotados oooffe até para mesm& emplesa, sendo esta ME ou. EPP, quaudo
participa dos dois lbtes ou itens em cotas diferentes.
Salientc-se que tais situaçõcs poclem representar prejuízo ao conjunto'ou comple>lo clo objeto'a ser

contratado, causando atrasos processuais para RS adequações de preços, assim corno o tr¿rnstorno cle ter
que se liclar com dois valores distintos para'o Inesmo item ou.lote, muitas vezes frustranclo-se
licitações ou contratações, por atrasos em cntregas de itens ou nlesmo rescisõcs contratuais, além cla

Adnrinistração não ter suas necessidades atendiclas ¿r contento,

WW



#ry#eA'rttcr rlftr{lå}
^^')9(}()\/EF.¡À¡O l\4I"'AIICIP^'TL

Quanto 0 essgs pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complenentar no 14712
clencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a

autoridade responsável pela licitação cle aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 4-l e 48.
Assim, valc a máxima: opara toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o
art.49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 quando:
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas'e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo ào objeto
a ser contratado; ou,
Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência dc participação em certames licitatórios,
acljudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações clo
Município de Amontada, em sua grande maioria, o que cleverasmente garante as microempresâs e
empresas de pequeno porte acesso integral e irestrito as licitações e contratações clo ltlunicípio de
Amontada.
Or:tro fator importante é a garantia nos editais cle licitaçõo do Município de Amontada, cio
cunrprimento das normas contidas nos Art's. 42 a '45 do Lei no 123.12006 e $¡¡as tlterações,
especificamente no qtre pertine a garantia da apresentação da regulalidade {ìscal ilpenas pa"n a
assinalura do c,ontrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da refbrida norinÍt
legal.
Não se desconhece que a razã,,o de ser da norma é promover o desenvolvinlento econônnico e social llo
âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecrrológica (artigo 47 da LC no 123/06), Contudo, esta disposição deve ser interpretada à l,tz da
Constituição Federal, da Lei no 8.66619 (que cstabelece normos gerais sobre licitações). A
Consti[uição Federal prcvê expressamente quc no processo licitatório deve sqr asseguracla igualdade
de condições a todos os concoffentes, ao passo que a Lei de Licitações clispõc que estc se clestin¿r a
garantir a observância do prirrcípio constitucional da isonomia, a seleção da ploposta rna.is I'antrjosc
p¿lra a aclministraçáo e upronroção do desenvolvimento nacional sustentável.
O que se observc é que a Lei Complementar 123/2006 r,ist al¡pliar a llarticipagão das N{E/EPP nas
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica clas mesmas acima do interesse pílblico. I)essa
forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente oertsme como o cla competitividadc, de
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta rnais vantajosa para a administraçäo"
conforme ó vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 8.666193.
9.3 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretenclida .
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ANEXO ÚNTCO DO ETP

ITE

M
DESCRTçÃO UNID. QUANÏ

VATOR

UNITÁR1O

(Rs)

VALOR TOTAL
(Rsl

roTE 1- LOCAçÃO DE MESAS E CADETRAS

I,L

Locação de me.sa e cadeira para

realização de eventos. Conjunto
cle mesa em material de plástico

acompanhado com 04 cadeiras.

SER 7.000 Rs 12,56 R$87.920,00

LOTE 2 - DECORAçÃO

2,t

Decor.ação para datas
comemorativas com temas
infantis para 100 (cem) s¡¡¿¡çat
com 1.00O (mil) balöes,' 01'(um)
pula-pula e 01 (um) brinquedo
inflável, 15 (quinze) nresas, 100
(cem) cadeiras, 15 (quinze) forros
de mesa, 02 (duas) mesas
retangulares para buffet em
madeira natural medindo
3.0x1.0x0,80, 0?- (duas) toalhas de
mesa retangular'em tecido Oxford
branco medindo S.Oxg.O.

SER

I ..1 " ".

RS 1.021,50 ß$8.172,00

2.2

Decoräção para palco com painel

em tecido jacquard em cores
opcionais de acordo coqì a

necessidade do evento medindo
6,0x3,0, 01 (um) tapete em fio de
seda quadrado, na .cor marfim
medindo 4,0x4,0, 02 (dois)

arranjos com flores artificiais
apropriadas para o evento cm
vaso de resina, na cor dourada
com 90 cm de altura.

SER 6 R$ 57t",67 R$3.430,02

6
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2.3

Decoração para eventos como:
confraternização ou datas
comemorativa com 01 (uma) mesa

diretiva retangular em madeira,
medindo 6.0x3,0X0.9, 15 (quinze)

cadeiras com assentos e encostos
acolchoados em madeira ou
acrílico medindo 0,90x0,40x0,45,

01 (uma) toalha em tecido
jacquard em cores opcionais de

acordo com a necessidade do
evento medindo 9,0x3,0x0,90, 0L
(um) arranjo com flores artificiais
apropriadas para o evento: em
vaso de fibra ou vidro medindo
0,50x0,40x0,30, 01 (uin) painel em
tecido jacquard em cores
opcionais de acordo com a

necessidade do evento medindo
6.0x3,0.

SER

qt

33 R$ 1.310,00 Rs43.230,00

I

ó

À
.','',,, ''' ..ri

2.4

SERV|çOS DE DECORAçÃO E

ORNAMENTAçÃO TEMATICA EM

ESPAçO DE NO MtNtMO 1OOM2

COM TAPEI'ES, CORTINAS DE VOIL,

MALHAS, BALÖES, BANCADA,

TOALHAS, 
.ARRANJOS 

DE FLORES

NO MTNTMO 08 NATURATS E/OU
ARTIFICIAIS, VASOS OT CTRR¡¡ICR,

TAMANHOS E CORES DE ACORDO

COM A NECESSIDADE DA

SECRETARIA SO LICITANTE

SER 143 R$ 1.583,33 R$2!6.416,19

2.!t

SERV|çOS DE DECORAçÃO E

ORNAMENTAçÃO TEMATICA EM

ESPAçO DE ATE 100M2 COM

TAPETES, CORTINAS DE VOIL,

MALI{AS, I}ALöES, BANCADA,

TOALHAS, ARRANJOS Df: FLORES

NO MlNn/ro 08 NATURATS E/OU
ARTIFICIAIS, VASOS DE CERAMICA,

TAMANHOS.Ë CORES DE ACORDO

COM A NECESSIDADE DA

SECRETARIA. SOLICITANTE

sËR r.05 Rs 981,67 R$103.075,35

VALOR TOTAL: R$472.24?,56

ffi
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.--úlùiico
DECt,ARAçOnS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Cornissão de Pregão.

Ref.: PREGÃO nrnrnouco N"

(Razão Social dtr Entpresa), estabelecida ria (endereço completo), inscritl no CN?"r solr

lt.o ............. ueste ato representada pelo seu (represe.ntantc/sócio/proÇurcdor), no r:so cle suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei,. quc cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitagão citacla, que não foi declarada inidônea c não está impeclida de contratar coln o
Poder Púrblico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Aclministraçõo, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, clue não executamos trrbalho
noturno, perigoso ou insalubre com lllenores de clezoito anos e de qualquer tr¿rbelho coill nieucres de

dczesseis anos, salvo na condição de apl'endiz, a partir de quatorze înos, ern curnprimento eo Cisposto

no'inciso XXXru do art. 7q dc Constituição Fccleral e de cònfornrichde cont a exigôncia Drcvistc uo
inciso V, do art. 27 daLeiFederal no. 8.666193 c suas alterações posteriorcs.

Por ser a expressão da Ýerdade, assiûa a prcsente.

...,.................,'....... cle ........,.,.

{3öVHFtr*¡d} M[Jf\ItçltrAL

.. cle 20

Urr'þ

iPE

Ass inat'.lra clo(a) reprcsclrtan te.

(Represcntante legal clo licitante; no ârnbito cla licitação, com identifictção completa)

&
ß
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DD PREÇOS
Localde Data

A
Prefeitura lvlunicipal de Amontada
Colnissño de Pregão

PrezrCos Scnhores,

A¡rrcsenlamos a Vossas Senhorias nossa proposte de preços, conformc planilha abaixo, lcferente ac

PREGÃO ELETRONICO N' cujo objeto é _l
conlbrme espeoificações constantes do anexo l, paflc integrante deste processo.

Nesta opotttuticlade, tenros a cleclarar, sob as penas da Lei. que tomâlnos pleno conhecimento cios

produtos objeto desta licitação; quc rtão possuímos nenhurn fato irnpeditivo para participação cleste

ceftanre e que nos submeiemos a toclas as cláusulas e condições previstas neste editat.

ITD
N4

DESCRIÇAO IINID. QUANT.
VALOR

Uh{I'TÁRIO
(R$)

\IÂLOR
rorAl, (R$)

V-ALOR GLOBAL DÁ. PROPOSTA (R$):
PROPONENTE:
ENÐIìRIIÇO: ": ,

E-ilTAIL:
CNPJ/CPF N':
V-A.LIDADD DA PROPOST¡\: 60 (sessenta) clias.

(re¡rresentante legal do liciiante, rro âmbito cir.t licitaçäo,
corn iCcntilÌcação corn¡lleta)

I
À

J:

ri:¡ií)..r: (r11, i:i/2-AA.J/.:ta:<J1,::;a / <rf,.iIi: ()tr:.ri:4r,1.?t1,(;
i.ø (¡r¡rì(irrx¡ ¿;rití?, iJÒ 1:ir¡r.)¡r, 13li¡ | (;:¡::r): Irlj riid{i).ccr:)
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
/PE

REFERDNTD Ao pnncÃo rcLnlnôNrco N.'

O VfUNfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa iurídica de direito público interno, com secle de su¿ Prefeitura
lVlunicipal na Ar,. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontatla/CE, inscrito no CNPJ/lvfF sotr o no

06,582,44910001-91, rtravés do(a) (órgão gerencindo'J, inscrita no
CNPJ/MF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivc,(a) Ordenador(a)
cle Despesas, _, com fundamento no Edital do Plegão Eletrônico para
RegistroclePreçosno-,Processol"to-.,etnconformicladecomoqUe
preceitua a Lei Federal no 8.666193, a Lei Federal n" 10.520/02, Decreto i?ederai no 7.89212013,
REGISTRARoSPREÇoSDoSEGUINTEoBJETo-+,conformcespecificaçõesdo
ANIIXO I, nos termos ccondições das cláusutas quc ConrpoerlGt.4ãE de nelistro cle lieçås.

CLAUSUL.A PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRÂDAS. Conforme rcsultaclo da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, insclita no CNPJ soh o n." xxx,
com secle na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no rnunicípio de xxVUIr, neste ato
teprcsentada por xxx, portaclor clo CPF n.o xxx, ,/

Parágrafo primeiro - Aincla, com fundamento nos ar1s. 1l e 13 do Decreto Fedcral n." 7.892173 e,
consiclerando que os licitantes abaixo relacionados aceitararn integrar a Ata cle Registro cle Preços pelo
valor do primeiro colocado, vencedor da licitação; também serão registrados os seguir;tcs fcrrrecedores;
segundo ordem de classificação definida na licitação:

Ordem de
cl¿rssificação

Empresa Item Quantidadc
registrada

Valor unit¡irio
rcsistrîclo

Parágrafo scgundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocaclos na hipótese cle

cancelanrento <1o preço do primeiro, nos t€mos dos afts. 20 e 2l do Decreto tt.' 7 .892113.
Parágrafo tcrceiro - Somente serão convocadas as licitantes de quc trata o parirgrafo antelior, que tenhanr
apresentado suas propostas em conformidade coln o Edital do Pregiro'n. ___/_. r ,

Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata cle Regístro de Preços ns licitantes que
apresetttaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n' _:J_

CLAUSULA SEGTJNDA: DOS ORGÀOS PARTICIPANTES - Compõern a Ata cle RcgistLo de Prcços,
na qttalidadc de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estirnodos no Anexo
I desta Ata: :

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registlo de preços para o
seguinte objeto , de acordo com ðs cspecificações que constam no
Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo,.a marca,'a empresa forneccdora,e o uome
clo,,representante legal, ern obediência à ordem de classificação das propostas; juntirmente com a
documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente dc transcrição, fazem
parte cleste Instrumento, naquilo que não o coutrariem.
Parágrafo único. É r,edado efetuar acréscimos nos quautitativos {ixados no Anexo I desta Ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o sSlo, do art..65, da Lei n3 8,666193.

CLÁUSIJLA QUARTA - DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILIBRIo T]CoNoMICo-

t)t¡ri:r:t::rf!l?,\ I)tL:,{Nla'tN1t{t)r
<.:l¡).tt <Jatittr.l.¿a.)/\:)o(¡1,i:¡1 I (::<t;¡:: (:!¡:i r:r;i(J,i2:¡r)..(i
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4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ (,....,...,.,.,.,....,

confornle anexo.
4.2. Os preços serão ineajustáveis, salvo o reequilíbrio econômico financeiro,

),

4.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem cle consequências incalculáveis, retarclaclores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuranclo álea econômioa
extraorclinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo oncle reste demonstracla tal
sitrtação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmellte entrc os encargos
do contratado e ¿ retribuição cla administração para a justa remuneração do fornecimento, olr.ietivando a
nranutenção clo equilíbrio economico-financeito inicial do contrato, na forma do artigo 65,11 oorl" da Lei
Federa! rP 8.666193, alterada e consolidacla.
4.4. Inciepcndente de declaração expressrr, frca subentenclido que, no valor pagc pelo contratante, estão
incluíclas todas as despesas necessárias á e.recução dos serviços, inclusive as relacionaclas com produtos,
equipamento e mão cle obras

cr,Áusul,A eurNT.4 - Do pRÄzo DE DURAçÃ.o o¡.'¡,rA DE REGrsrRo DE pRtrÇos
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 rneses, a partir da assinatura, não pocleudo ser
prorrogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o termo de contrato, o qual tcrá a vigên cia a pafür da assirratur a. O prazo de vigência cla contratação
será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma clo art. 5TdaLein' 8.666193.

CLAUSULA SBXTA _ DA ADESAO A ATA DE RBGISTRO DE PREÇOS
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por quclcluer órgão ou entiCocle
da administração pirblica que não tenha participado clo certame licitatório, obsen¿adas as condições, regras
e linrites máximos estabelecidos no Decreto Federal n' 7.89212013.

cr,Áusul,A SETTMA - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGTSTRO Dn PREÇOS

7,1 - A Ata de registro de preços poderá,sofrer.alteraçõcs obedeciclas as dispcsições contidas no aft.65 cla

Lei no,8.666/93.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo snperveniente, torna-se supelior rro preço
praticado no mercado, este Município convocará o fomecedor visando à negociação pera, û reclução cle

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos tennos estabelecidos na legislação,
7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o rnunicípio procederá o cancelamento da ¿\ta de Registro de
Preços, adotando as me<lidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vautajoso.

cr,AUsuLA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - O rnunicípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sern prejuízo das penali<Ítdes
previstas neste Edital, no que-couber, nos casos a seguir especifÌcados:
a) Quando o fornecedor:
a.t) f)escumprir as condições da ata de registro cle preços;.
a,2) Não retirar a nota de ernpenho ou instrumento equivalentc no prazo estabeleciclo pela Administração,
sern justifical.iva aceitável; .

a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. no hipótese dcste se tomal superior àqueles pral.icados no
mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do alt, 87 cla Lei no 8.666, cle 1993, ou no art. 7o

da Lei no I 0.520, de 2002.
b) Quandc.a Administração tivcr prescnte r¿zõcs dc intercssc público que justifiquem o ato..

CL,Á.USULA T{OVA.- DO PRAZO DO CONTR,,\.TO

É
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9.1 A vigência do contrato administrativo decolrente desta oontratação terá r'igência a

até 3l d'e dezembro do exercício financeiro do mesno.
da

CLÁUSULA DECIMA. DAS ALTERAçONS CONTRATUAIS

10.1-'A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conclições contratuais. acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contrutado, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do.valor
inicial att¡alizado do Contrato, contbrme o disposto no $ lq, art. 65, cla Lei ne 8.666193 e slìÍts alterações
posteriorcs.
ll.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 cla Lci no

8.666193.

cLÁusuLA DEcrNrA nRIMETRA - DA ENTREcA Do oBJETo E/ou pREST¡\ÇÃo nn
SERVIÇOS .. ' : ''
ll.l Os objetos deverão ser etttregues, no prazo máximo cle 05 (cinco) dias úteis, contaclos clo(a) envio do
ordem de compra/serviço, no local inclicado pelo órgão contratante.

I 1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacorclo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo cle l0 (dez) dias
úteis, a ôontar da notificação da contratada, às suas cnstas, sern prejuízo da aplicação das penalidades.

I 1.3. O regime de execução será ernproitada por preço unitár'io.

1 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compros e/ou serviços:

a) provisoriamettte, 9m até l5 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) dcfinitivantente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade clo material e conscqllente
aceitação ou após prazo de obscrvação ou vistoria. quò nao poderá ser superior a 30 (trinta) clias, salvo em
casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. CONDIÇOES Dtr PAGANIENTO

12.1 O þagamento será efetuada através cle transierência bancária eletrônica para ù conta dc titLllaridade cla

contratada, rnediante a apresentação de nota fiscal corespondente devitlomentè atestada ¡reio scrviclor
resporisável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebirnento cla not¡r fiscal clerri<lamente
atestada, ficando condicionada, ainda, o comprovação de regularidade frscel e trabalhista.

cLÁusuLA Dncnlrlr TERcETRA - DAS oBRrclçÕns un coNTR/rrANTE

l3.l Sito obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no pràzo e conclições estabélecidas no Edital e seus anexos; '

b) verificar minuciosamentc, no prazo fixaclo, & conformidade dos bens recebidos com as especifîcaçõss
constantes clo Edital e da proposta, para fins cle aceitação e recebinlento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por cscrito, sobrc iurperfeições, falhas ou imegularitJacles verificaclas lo objeto
fornecido, para que scja substitr.ríclo, reparatlo ou corrigido:
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d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob.jeto, no prazo e forma
estabelecirlos no Edital e seus anexos;

f¡ A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Serviclor (a) Sr (a). ,
designado (a) pelo Secretário(a) Municipal cle , de acordo com o estabeleciilo no Art. 67 daLei
8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

13.2 A Administração ttão responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela Contratacla com
tercciros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por c¡ualquer dano
caus¡rdo a terceiros em decorrência de ato da Contratacla, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOIS nO (A) CONTRAT,,\.DO (A)

l4.l A Contratatla deve cumprir todas as obrigações constantes no Editel, seus allexos e sua propost¿ì,
tssumindo como exclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita cxecução rlo
ohjeto c, ainda:

n) efetuar a entrega do objeto ou prestação cle serviços em perfeitas condições, confonne especificações,
prazo ø local constantes no Edital e seus auexos, acompanhacfo da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, cle acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,
clo Código cle Defesa clo Consumidor (Lei nn 8.078, cle 1990) cu, se hôuver, de acorclo coitl os prazos e

cóndições oferecidas pelo contratado, aplicarrclo-se a disposigão que for rnais vantnjosa ¿ì Admirristração
Pública

c) strbstituir, l'epal'ar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais prcviSlas no Cricligo dc
Defesa do Consumidor (Leí no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou del'citos;

:

d) comunicar à Contratartte, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a tlate cla entrcga,
os motivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo previsto, conì a clevida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com Íìs obrigações assumiclas, todas as

condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação; 
:

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não senclo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DAS SANÇÕES ¡\DMIN,ISTRAT'IvAS

15.lComete infração administrativa.nos termos de Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar, total ou
parcialntente qualquer das obrjgações assumidas eln <lecorrência cla contratação; ensejar o retardamento da
cxecução do objeto; firlhar ou fi'audar na execução clo centl'ato; compoúar-sc .de. modo inidôneo; e/ou
cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial clo objeto deste contrato e/ou pelo cometimento cle.infração
achninistrativa, Adrninistraçäo pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assirn entenclidas aquelas que não acarretem prejuízos significati.,,os pÍìra a
Contratante;

b) Mrrlta tnoratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado. do objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias. sobre.o valor da parcela inaclinrplida); e/ou atraso na assinatura
da ata cle registro de preços - ARP/contrato ¿dministrativo no prazo previsto no eclital, contaclo a partir cla

convocnção pela Administração (calculado por <iia de atraso, até o linrite cle 30 (trinta) clias; sobrc rralor
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c) Multa compcnsatória de 10% (dez por cento): inexecução total clo objeto (calculado sobre o
clo contrato); iuexecução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura
da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quanclo convocado pela ACministração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentagão e/ou apresentação
falsa da clocumentação exigida no edital do ccrtame (calculaclo sobre o valor estimado da contratação);

cl) Suspensão de licitar e impedirnento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Lnpedimento de licitar e contratar com ór'gãos e entidades clo município de Amontatla com o
conseqttente descredenciamento no Sistema de Cadastramento cle Fornecedores Munici¡lal pelo prazo de
até cinco anos. A Sanção cle impedimcnto de licitar c contratar prevista neste subitem também ó ãplicável
ent qurrisquer das hipóteses prcvistas como infração aclministrativa no art. 7o da Lei no 10.520, de2002;

f;. Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administlação Pública, enquanto perdurarcm
os tnotivos deterurinantes cla punição ou até que seja promovida-a reabilitaçño perante a própria autolidade
que aplicou a penaliclacle, que será'.ói:ncedida semprc qlle a Contratade ressarcir a Contratante nelos
prejuízos causaclos.

15.3 As sanções previstas ncs alíneas 'oã"; ood", l'e" e "P'poderão ser aplicadas lì CONTP.ATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos ¿ì serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III c IV daLei no 8.666,de 1993, âs empresas ou
profissionais que se amokJem às situações previstas nos incisos do art. 88 cla Lei t." 8.66611993. '

15.5 A aplicação cle qualquer das penaliclacles previstas realizar-se-á em processo administratlvo quc
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na l,ei lto

8.6:66,de 1993.

I 5.6 A autoridade competente, na aplicação clas sanções, levará cm consideração a graÝidaCe da conduta clo

infi'ator; o caráter educativo da pena, bem como o dano causaclo rì Administração, observaclo o princípio da
proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente legistradas no Sistema de Cadastramcnto de Iìornececlores
It4unicinall :i

cLÁusuLA DÉcrMA sEXTA - DA rNnxrccuçÃo E ÐA RDscIsAo coNTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou.total.do Contrato dará ensejo a sua lescisão, atendido o dispostc rics aftigos
77 a80 daLeiN"8.666,de2l dejunhode 1993..
16,2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Drctefuninada por ato uniÍateral e escrito da CONTRA'|ANTE, nos casos enumelatlo! nos'incisos I a Xlt
do art, 78 da Lei Federal n" 8.666193;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e ft¡ndamerrtada da autoridatle
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adnrinistração;
16,3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 do Lei n" 8.666193, senr qrìe haja culpa
do CO$IRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sof'rido;
1,6.4. 

^ 
rescisão contratual cle que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências ¡rrevistas no art. 80,

incisos I a IV, arnbos Ca Lei n' 8.666193.

CLÄUSULA DÉCIMA SÚTTWT¿. . DO FORO

l7.l- Fica eleito o foro cla Comarca de Arnontada, Estado clo Ceará, para dirimii tod¿r e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvirla pela via aclministrativa, renrrnci..rirclo-
se, dcsde já, a qualquer outl'o, per mais privilegiado que seja.
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E, por estarem acertados as partes, firmam o p¡esentc instrumcnto contratual ern 03 (
possa procluzir os etbitos legais.

cE).Amontada ( de
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de2023.

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)ORGÃO GERENCIADOR
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N"

TDRMO DE CONTRATO QUE DNT'RE SI þ|ZEM O
vruNrcÍpro DE AMoNTADA, ttnan És DA
SECRETARIA ................, COM A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARÄ:

O VfUNfCÍPIO ÐE ÅMONTAD{ pessoa jurídica cle dircito público interno, com sede de sua Preßìtura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/N{F' sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) Secretaria/Autalquia ... .., inscritc(a) no CNPJiMF sotr <r

no neste ato reprcsent¡relo(a) pclo(?). respectivo(a) Ordenador(a) de
Despesas, doravante denominado(a) de CONTR{-TANTÐ e, do outro lado, a
empresa coln endereço na llo
bairro em Estado do.................,.,., inscrita no CNPJ sob o
no .............. ..., representacla por ...................
Do ,..,.......... ao fim assinado, doravante denominada cle CONTRAIÄDÂ, cle acordo com o
Eclital de Pregão Eletrônico rìo ................., Processo no .., cfl confornlidade com o que
preceittn a Lei Federalno 8.666193, de 2l de junho de 1.993 e .suas alterações posteriores, a Lei F'ederal no

10.520102, de l7 de julho de 2002, sujeitanclo-se os contratantes às suas normas e às cláus',rlas e condições
a seguir ajrrstadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ÐO FUNDÁ,MITNTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na moclalidade Pregão Eletrônico, enr conformiclede com a Lei Federnl N0
8.6(t6193 e suas alterações ¡rosteriores,
pelos(as) Ordenaclores(as) de Despesas

a Lei Fedcral n' 10.520, de 17l07l2AC2,
da Secretaria de do

devidamentc homologado
Município de Amoutacla-

CE.

CLAÚSULA SBGUNDA - DO OBJETO

2,2 O Presente contrato tem por objeto a 

--, 

confonne especificações constantes do
anexo I, partc integrante deste processo,

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1- A CONTRAIANTE pagará ao(à) COì,,ITR{IADO(A) pela execução do objeto deste contr¿to, o,r,alor
global de R$

CLAÚSULA eUARTA - DAs oBRrcAÇÕns na CONTRATANTE

4.1 São obrigaçõcs cla Contratantc:

a) r'eceber o objeto no prs:zo econdições estribelecidas no Eclital c seus auexos; .

b) verificar minuciosamente, no prâzb fixado, a conlbrmidade dos bens recebidos com as especificaçõés
constantes do Eclital e da proposta, para fins cle aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre irnperfeigões, falhas ou in'egularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

:.

d) acouipanhar e fiscalizar o culnprimento das obrigações da Coutratada, através de servicJor espccialnrente
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e) efctuar o pagamento à Contlatacla nc valor corrcspondente ao fornecimento do ob.ieto, no

estabelecidos no Edital e seus anexos;

f)Aexecuçãodocontratoseráacompanlradaefìscalizadapelo(a)o(a)Servidor(a)Sr'(a).-,
desigrrado(a)peloSecretário(a)Municipalcle-,deacor<locomoestabeleciclottoArt.67daLei
8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

4.2 A Adrninistração uão responderá por quaisquer compromissos assumiclos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer dano
cat¡sado a terceiros em decorrência dc ato da Contratada, de seus empregaclos, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES nOlA) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas clecorrentes da boa e perfeitlr cxecução do
ob.jeto e, aincla: :

a) cfetuar a etttrega do objeto ou prestação de serviços em perfeitas concliçõos, conforme especificações,
prazo e local constantcs no Eclital e seus anexos, acompanhaclo cla respectiva nota fiscal;

b) respcrnsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorclo com os ortigos 12,13 c 17 a27,
do Código cle Defesa clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, cle acordo cont os prazos e
condições ofereciclas pelo contratado, aplicando-se a disposição due for mais vantajosa à Aclministração
Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expeusas, nos prüos e formas legais previst¿rs no Código dc
Def'esa do Consumiclor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxinr o de 24 (vinte e quatro) horas que antececle a data cla entrcga,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) nranter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilicladc com,,as obrigações assumidas, todas as
c,ondiçõ.es de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, uão sendo admitida a sribcontratação clo objeto Iicitatório.

CI,AUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato aclministrativo clecorrente dêsta codratação terá vigência a partir da assinatura
até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA ENTREGA Do orlJtrTo E/ou rRESTAÇÃo un snRvrços
7.1 Os objetos dever'ão ser entregues, no plazo máximo cle 05 (cinco) clias úteis, contados do(a) envio Ca
ordeur de compra./serviço, no local indicáclo pelo órgão contrátantc.

7.2 ds objetos poderão ser rejeitados, uo todo ou em parte, quando sm desacorclo com as especificações
constantes neste Termo de Refefência e na proposta, clevendo ser substituídos no prazo dn l0 (dez) dias
úteis, a contar da notifìcação da contratada, às suas cirstas, sern prejuízo da aplic.ação clns penalidades.

7 .3. O regime de execução será empreitada þor preço unitário. ì

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias cla entrega ou do término da execuçõo;

b) definitivatneute, para efeito. de verificação clc qualidade o quantidade clo matcrial e oonsequente
aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, quc não poderti ser superior a 30 (trinta) clias, sah,o cnr
casos excepciona is, devidarnþnte j ustifi caclos.
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clespesas clecorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária:
Elemento de f)espcsas: _ Fonte de Recurso:
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,^,¡¡¡ìuaCLAÚSULA OITAVA. DAS COIIDIÇÕES DE PAGÅ,MENTO

8.1 O pagarnento será efetuada através de transferêncir bancária eletrônica para a conta de titularicladc da
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento cla nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÄUSULA NOVA - DA F'ONTE DE RECURSOS

9.1- As
no.

CLAÚSULA DtrCIMA - DO RßAJUSTE II DO REEQUILIBRIO ECQNOMICO-FINANCEIRO:

l0.l- Os preços serão irreajustáveis, salvo o reequilíbrio econômico financeiro
10.2. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: l.tra hipótese de sobrevircm fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, rctal'cladores ou impeditivos da execução clo ajustado, on
ainda, em caso de fbrça tnaior, caso forhlito ou fato clo príncipe, configurando álea econômica
extraordiuária e extracontratual, poderá, mediante procedirnento.administrativo onde rcste demonstrada tal
sitr"ração e;termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção clo equilíbrio economico-tlnanceiro inicial do contrato, na forma do arligo 65, lI "d" cla Lei
Federal n'8.666193, alterada e consolidada.
10.3. Iqdependente de cleclaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelçr contratante, estão
incluídas toclas ¿s despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com Þrodutos,
cquipamento e mão de obras

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERÂÇÕNs coNTRATUAIS
i1,l- A CONTIìATADA fica obrigacla a aceiTar, nas rnesmas conclições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por'.cento) do valor
inicial atualizado do Cóntlato, conforme o disposto no $ le, art.65, cla'Lei ne 8.666193 e su¿rs alterações
posteriores.
11.2 - O Termo Contratrial poáera sofrer alterações obedecidas as dispôsições contidas no ert. 65 da Lci no

8.666193.

cLÁusuLA DECIMA sEGUr,,rDA - DAs sANÇÕEs

12.lCornete infração administrativa nos termos cla Lei no. 10.520, de 2002, quern inexecutar total ou

¡rarcialmente qualquer das obrigações assumidas em clecorrôncia da contratação; ensejar o retarclamento da
execução do objeto; falhar ou frauclar na execuçíio do contrato; comportar-se de rnoclo inir.lôneo;.e/ou
cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução totál ou parcial do objeto deste contrato e/oú pelo cometimento de infração

ldministrativa, Adminisiração pode aplicar as seguintcs sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendiclas aquelas quc ¡rão acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Ldulta moratória dc 0,3%o (três décimos por cento): atraso iniustificado clo objelo licitaclo (calcu!aclo ¡ror
clia cle atraso, até o limite de 30 (trirrta) dias, sobre o valor cla parcela inadinrplida); e/ou atraso na assinatrra
da ato cle registro cle preços - ARP/conlrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partil da
convocação pela Adrninistração (calculadg por dia de atraso, até o limite cle 30
global cla ARP/contrato);

<i:^¡¡r¿,r: (l{i: tti7I.¿aat/.:tat<J1 it'. J (:a;Ir: (:!¡:: i3i:i1).:¿:?l:) 41

AÝ. aii.jù(,rrrjri 
^rrrk) 

.J¡) lià¡rr.r:,,1.1;:,i | (:1:iÞì lirli.:,i4.1:) ai(Jí)

(riqta)

ls
,..,,\

Wffi

di¿ls, sobre,o valor



#$s ,*,lW-
o,&r"[LdxltrttX*x

{3óVËS¡hti n'tLJNtC$ÞÁL /.:-
-/i{llir{lsa

c) Multa ccmpensatória dc 10% (dez por cento): inexecução total clo objeto (caiculado sobre o

clo contrato); inexecução parcial (calculado cle forma proporcional à obrigação ina<linrplida); não assinatr¡ra
da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentaçäo e/ou apresentação
falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedirnento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Púrblica opera e atua concretanlente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimeuto de licitar e contratar com órgãos c entidades tlo rnunicípio de Arnontacla com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo cle

até oinco anos. A Sanção cle impedimento de licitar e coutratar prevista neste subitem também é àplicável
em quaisquel das hipóteses previstas como infração ad:ninistratir¡a no art. 7o clalei no 10.520, de2002;

f) Declalação de inidoneiclade para licitar ou contratar corn a Administração Púrblica, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punigão ou até que scja promoyitla a leabilitação perurte a própria autoricladc
que aplicou a penalidade, que será cöncedida sempre que a'Contratadâ ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "ã", "d", ".e" e "f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de rnulta, descontando-a dos pagamentos a sergm efetuaclos. ,

12.4 Também ficarn sujeitas às penalidades do art. 87, III c IV cla Lei no 8.666, cle i993, as empresas ou
profissiônais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei no 8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penaliclades previstas realizar-se-á em processo aclministrativo que

assegurará o contraclitório e a ampla clefesa à Contlatada, observando-se o procedimento prcvisto na Lei no

8.666, de 1993.

12.6 A autoridade conrpetentc, na aplicação clas sanções, levará em consideração a gravidacle da conduta do
infrertor, o caráter cclucativo da pena, bem como o claíro causaclo à Administração, obsen,atlo o princípio de
proporcionalidade.

12.7 As penalidades serão obrigatoliamente registradas uo Sistema de Cadestrarnento cle lìolllececlores
Municipal'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXEcUÇÃo E DA RasCISÃo CoNTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, ate¡dido o elisposto nos artigos
77 a 80 da Lei No 8.666, de 21 de junho de I 993.
13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinacla por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enurneraclos nos incisos I c XII
do aÍ. 78 cla Lei Federat n' 8.666193;
b) Arnigável, por acordo entre as paftes, mediante attorização escrita e fundamentaila da autoriclade
competente, recluzida a tenno no processo licitatório, clesde que haja conveniência da Administração;
13.3.- Em caso de rescisiro prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8,666/93, seln que !ra.ia cullla
do CONTRATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulamentares conrprovaclos, quando os houver
sofriclo; :

13.4: A rescisão contrátr¡al de que trata o inciso I do art. 78 âcaritta âs consequências prcr;istns rlc art. 80,
incisos I a IV, ambos cla Lei n'8.666/93.

CLÄUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Arnontada, Estado do Ceará, para conhecilnento clas questões
lelacionadas com o presente Contrato que não lbrem resolvidos pelos rneios administrati.¿os, '

14.2-li, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõcs retro-estipuladas, as partes contrrtantes
assinam o presente instrumento, €ffi duas , vias, par¿ì que sufianr seus jurídicos e iega is
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TEST'EMUNHAS:
1.

Ordenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome cla Empresa
CONTRATADA

0

Nome:
CPF':
2.
Nome:
CPF:
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